
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000010/2023

PREAMBULO
O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA VALÉRIO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Padre Francisco, nº. 564 - Centro, Vila Valério/ES, inscrito no
CNPJ-MF sob o nº 14.019.295/0001-52, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade
Pregão Presencial,  Regime de Execução Indireta, Tipo "Menor Preço", com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº
8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006,  através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº
120/2023.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2023.075E0500007.01.0002
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial
2 - Processo Administrativo nº 000945/2023
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanente para a Unidade Básica de Saúde São Jorge da
Barra Seca, Zona Rural do município de Vila Valério/ES, conforme Convênio Nº 14019.295000/1220-02 do
Ministério da Saúde.
5 - Dotação Orçamentária:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1001030131122.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF44905200000 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00052Fonte de Recurso - 150000150000

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000010/2023
Dia: 13 de julho de 2023.
Horário: 12:00 horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no
Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h. Os esclarecimentos serão
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17 h, e, às sextas, de 7 às 12h, ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empfresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa:
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão.
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013.
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.
9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).
10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item
9 - ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
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diretoria em exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de
Vila Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.
12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial nº 000010/2023
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial nº 000010/2023
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação entregues na PMVIVA/ES
sem protocolar.
3 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que encaminharem via CORREIOS, o envelope de proposta
de preços e de habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a declaração de que trata o
item 9 do Capitulo V - ANEXO 5 (MODELO), assinada por representante legal ou constituído. No caso de
representante legal constituído, acompanhada do original ou cópia autenticada da procuração pública ou
particular, juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em
exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES,
Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS".

VII - PROPOSTA DE PREÇOS
1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com
todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data,
assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone/fac-símile e
e-mail;
c) deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, o preço total e o preço global;
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
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e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
realização da sessão pública do Pregão.
f) caso a validade da proposta não esteja expressamente indicada na proposta de preços, a mesma será
considerada não inferior a 60 (sessenta) dias.
2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão
sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os
valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.
3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a PMVIVA/ES.
4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º,
XVII da Lei nº 10.520/2002.
5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas.
6 - A proposta de preços deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do FABRICANTE/MARCA e
MODELO, conforme as especificações contidas no ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos
referentes à especificação do objeto.
7 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às disposições contidas neste edital;
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado.
8 - AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTAM NO ANEXO 1 - PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.
9 - A Proposta de Preços poderá ser elaborada através do software E&L - Arquivo PCA (Proposta Comercial
Automática), disponível no site da Prefeitura Municipal de Vila Valério www.vilavalerio.es.gov.br, localizado na
página Licitações juntamente com o Edital e seus Anexos. O arquivo PCA deverá ser salvo em mídia digital (pen
drive, cd), contendo os mesmos preços ofertados na proposta escrita e impressa, entregue dentro do ENVELOPE
01 - PROPOSTA DE PREÇOS, para que possa ser migrada para o equipamento de informática da Equipe de Apoio
ao Pregoeiro.
9.1 - Está disponibilizado na página <http://www.el.com.br/?page_id=2612> o executável para download, que
será utilizado para leitura do Arquivo PCA e preenchimento da proposta.
9.2 - Ocorrendo qualquer divergência entre a proposta de preços escrita e a proposta elaborada através do
software E&L - Arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), prevalecerá a proposta escrita e impressa.
9.3 - A não apresentação da proposta em mídia digital, no momento da sessão não acarretará a desclassificação
de qualquer empresa licitante.

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
1 - Após a abertura da Sessão Pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes.
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas
de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos,
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.
4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,
para participarem da etapa de oferta de lances.
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor.
8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento
do procedimento licitatório.
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9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da
empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito
de ordenação das propostas.
10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital.
11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
12 - O Pregoeiro poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais
vantajosa para a PMVIVA/ES.
13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá decidir justificadamente pela suspensão do
Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao(s) preço(s) cotado(s), podendo
também optar pela repetição do procedimento.
14 - Se o Pregoeiro entender que o(s) preço(s) é(são) inexequível(eis), fixará prazo para que o licitante
demonstre a exequibilidade de sua proposta através de planilha de custos ou outros documentos. Não ocorrendo
a comprovação da exequibilidade do(s) preço(s), a proposta será desclassificada.
15 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste
caso, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
apresentar proposta de preços inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste
edital, ser considerada vencedora do certame;
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo
Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as
demais empresas licitantes.

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados.
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na
data fixada para sua apresentação.
3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do CREDENCIAMENTO.
4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações ou contrato
social consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no
país.
5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União e a Seguridade Social - Certidão Conjunta
PGFN e RFB;
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;
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d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa.
5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta;
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ
da matriz e da filial, simultaneamente;
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS
e PGFN/RFB).
5.3 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a validação
das certidões negativas/positivas apresentadas nos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL,
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL,
SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).
5.4 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características e quantidades indicadas no ANEXO 1.
6.1 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu
representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.
6.2 - A PMVIVA/ES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos
documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções
previstas na Lei n° 8.666/1993.
7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a)	Apresentação da Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. No caso de silêncio do
documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar
data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da
Licitação.
8 - REGULARIDADE SOCIAL
a) - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 5 (MODELO), atestando que não possui em seu quadro de empregado(s),
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
9 - OUTRAS DECLARAÇÕES
a) - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro societário, servidor
com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério. (CONFORME ANEXO 8 - MODELO)

X - RECURSOS
1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a
correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de
recurso.
3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o
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telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricados em todas as folhas e assinados pelos representantes
legais ou credenciados.
4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados na PMVIVA/ES.
5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.
6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro deverão ser
dirigidas ao Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, através de protocolo na PMVIVA/ES, nos mesmos moldes do
item 3.
7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos
documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.
2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da PMVIVA/ES.
3 - A homologação do Pregão cabe à autoridade superior da PMVIVA/ES.

XII - DO CONTRATO
1 - Após a homologação do Pregão, a empresa licitante classificada será convocada para assinar o Contrato no
prazo de até 03 (três) dias úteis.
2 - A PMVIVA/ES poderá prorrogar o prazo acima fixado, por igual período, quando solicitado pela contratada,
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração, nos termos do art. 64, §1º da Lei nº 8.666/1993.
3 - O Contrato será formalizado na forma da Minuta constante do ANEXO 7.
4 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia 31 de dezembro
de 2023, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.
5 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.

XIII - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
1 - A PMVIVA/ES, por intermédio do Setor de Compras, convocará a empresa vencedora do Pregão para retirar
a(s) respectiva(s) Autorização de Fornecimento.
2 - O prazo para a retirada da Autorização de Fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias úteis.
3 - Os materiais deverão ser entregues de forma INTEGRAL, no Almoxarifado da PMVIVA, na Rua Lourenço de
Martins, em até 30 (trinta) dias corridos,contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
4 - Para o fornecimento dos materiais a empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as
especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e demais normas vigentes pertinentes ao caso.
5 - O fornecedor deverá entregar os materiais de maneira que seja possível a conferência, separadamente, cada
um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor de Almoxarifado.
6 - Os materiais deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas e prescrições e
recomendações dos fabricantes, entregues em embalagens adequadas, firmes e devidamente lacradas, de forma
a preservar suas características originais, conforme exigido, não se admitindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado.
7 - Os materiais deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificado com
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade,
composição, garantia, prazo de validade e origem.
8 - Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele
em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
9 - A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) material(is) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s), para verificar a
legitimidade do mesmo.
10 - Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se
proceda a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a
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empresa ficará sujeita às penalidades previstas.
11 - Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os materiais ficarão retidos, para
que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.
12 - Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que o material seja falsificado.
13 - Ressaltamos que para atender às exigências legais é preciso considerar:
13.1 - Não poderão ser entregues produtos com datas de validade expirada quando for o caso.

XIV - RECEBIMENTO E PAGAMENTO
1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento à PMVIVA/ES de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem
como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no 30º
(trigésimo) dia, após a respectiva apresentação.
2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e
acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no Pregão, deverá ser comunicada à PMVIVA/ES, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.
4 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da
data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido.
5 - A PMVIVA/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela
empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária
ou de terceiros.
7 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que
concerne à proposta de preços e à habilitação.

XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital e na Minuta de
Contrato, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei
nº 8.666/1993, conforme o disposto:
a) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da proposta
apresentada, no caso de não atendimento do prazo de assinatura do Contrato;
b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da ordem de
fornecimento, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado para a retirada da ordem de fornecimento;
atraso quanto ao prazo de fornecimento dos materiais ou pela recusa em fornecer os materiais do Termo de
Referência, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor
da obrigação e D = número de dias em atraso;
c) impedimento do direito de licitar e contratar com a PMVIVA/ES por um período de até 2 (dois) anos, no caso
de apresentação de declaração ou documento falso.
2 - A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou
contratar;
3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos da licitação, a
atender ao disposto no Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº
10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas
na etapa de lances.
4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVIVA/ES após a devida notificação e o transcurso
do prazo estabelecido para a defesa prévia.
5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.
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6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá
ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou
completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação.
2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.
3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da PMVIVA/ES para subsidiar a análise técnica
do objeto licitado.
4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos
princípios de Direito Público.
5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela
prática de atos fraudulentos.
6 - Os documentos apresentados no certame não serão devolvidos, salvo se original a ser substituído por cópia
reprográfica autenticada.
7 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal ou por
outra forma.
8 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA;
ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 3 - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO);
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO);
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO);
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO);
ANEXO 7 - MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL D
VALÉRIO (MODELO).

Vila Valério, em 28 de junho de 2023

JAIME JULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial da PMViVa
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ANEXO 1

PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2

TERMO DE REFERÊNCIA
Parte superior do formulário

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanente para a Unidade Básica de Saúde São Jorge da Barra
Seca, Zona Rural do município de Vila Valério/ES, conforme Convênio Nº 14019.295000/1220-02 do Ministério da
Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 - Promover e proteger a saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a
redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na
situação de saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades.

A Unidade Básica de Saúde (UBS) é o contato preferencial dos usuários, a principal porta de entrada e centro de
comunicação com toda a Rede de Atenção à Saúde. É instalada perto de onde as pessoas moram, trabalham,
estudam e vivem e, com isso, desempenha um papel central na garantia de acesso à população a uma atenção à
saúde de qualidade.

Na UBS, é possível receber atendimentos básicos e gratuitos em Pediatria, Ginecologia, Clínica Geral,
Enfermagem e Odontologia. Os principais serviços oferecidos são consultas médicas, inalações, injeções,
curativos, vacinas, coleta de exames laboratoriais, tratamento odontológico, encaminhamentos para
especialidades e fornecimento de medicação básica. Como a maioria dos nossos munícipes são da zona rural, é
de suma importância ter Unidades em locais estratégicos, para atender a várias comunidades da zona rural.

Com a aquisição dos referidos equipamentos poderemos continuar prestando um serviço de saúde preventiva
com qualidade e eficiência e oferecer melhores condições para nossos munícipes que buscam atendimento na
Unidade Básica de Saúde São Jorge do Barra Seca.

Neste contexto, ganham relevância a questão da melhoria da estrutura de saúde do município, especialmente no
que diz respeito à inclusão social dos estratos mais carentes da população, e a questão da saúde preventiva
orientada para melhorar a qualidade de vida de sua população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
3.1 - As especificações e quantidades constam no ANEXO 1.
3.2 - Será motivo de desclassificação a apresentação de propostas que não indicarem a "MARCA" dos materiais
ofertados.

5. DO FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 -Os materiais deverão ser entregues de formaINTEGRAL, no Almoxarifado da PMVIVA, na Rua Lourenço de
Martins, em até 30 (trinta) dias corridos,contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
4.2 - Para o fornecimento dos materiais a empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as
especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e demais normas vigentes pertinentes ao caso.
4.3. O fornecedor deverá entregar os materiais de maneira que seja possível a conferência, separadamente,
cada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor de Almoxarifado.
4.4. Os materiais deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas e prescrições e
recomendações dos fabricantes, entregues em embalagens adequadas, firmes e devidamente lacradas, de forma
a preservar suas características originais, conforme exigido, não se admitindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado.
4.5. Os materiais deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificado com
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade,
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composição, garantia, prazo de validade e origem.
4.6. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
4.7. A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) material(is) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s), para verificar
a legitimidade do mesmo.
4.7.1. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se
proceda a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas.
4.7.2. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os materiais ficarão retidos,
para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.
4.8. Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que o material seja falsificado.
4.9. Ressaltamos que para atender às exigências legais é preciso considerar:
• Não poderão ser entregues produtos com datas de validade expirada quando for o caso.

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Referência e demais
documentos que integram o processo.
5.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Município de Vila
Valério-ES.
5.3. Providenciar mão de obra necessária para transporte, carga e descarga dos materiais.
5.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações.
5.5. Custear o frete referente à devolução dos materiais defeituosos, dentro do prazo de garantia.
5.6. Manter durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei 8.666/93.
5.7. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
6.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições para a execução do objeto contratado.
6.2 - Indicar ou designar servidor com competência necessária para proceder ao recebimento dos produtos e
atestar as Notas Fiscais após a verificação das especificações, qualidade, quantidade e preços pactuados.
6.3 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.
6.4 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.
6.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo.

7. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
7.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado por servidor(es) designado(s) pela(s) Secretaria(s)
solicitante(s), a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização e a certificação da nota fiscal/fatura
correspondente aos fornecimentos;
7.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da
devolução e a da reapresentação;
7.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

8. DAS PENALIDADES
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8.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento
do objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a
saber:
a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para o fornecimento do objeto deste
Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C =
valor da obrigação e D = número de dias em atraso;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o
que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de sua aplicação;
8.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
8.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
8.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
8.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

17/34Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000010/2023

18/34Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000010/2023

19/34Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000010/2023

ANEXO 3

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXXXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

22/34Rua Lourenço De Martins, 190 – Centro, Vila Valério/ES – Fone: 27 3728-1000 – www.vilavalerio.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000010/2023

ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX de XXXXXXX de XXXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7
MINUTA DO CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000010/2023
PROCESSO Nº 000945/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA VALÉRIO E A EMPRESA XXXXXXX, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO/ES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA VALÉRIO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Av. Padre Francisco, nº. 564 - Centro, Vila Valério/ES, inscrito no
CNPJ-MF sob o nº 14.019.295/0001-52, neste ato representado pela sua Gestora, a Sra. KATIUCY LEONARDI
TETZNER MULLER, brasileira, casada, residente e domiciliada no Córrego Tesouro, s/n, zona rural,  Município de
Vila Valério/ES, portadora do CPF nº 071.470.556-08, CI nº 13.533.503  SSP/MG, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF
sob o nº xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxxx, Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx,
TELEFONE: xxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, Município de
xxxxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxx,portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, CI nº xxxxxxxxxxx, doravante
denominada CONTRATADA,resolvem firmar o presente CONTRATO,nas determinações previstas pelas Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste contrato a Aquisição de equipamentos e materiais permanente para a Unidade Básica
de Saúde São Jorge da Barra Seca, Zona Rural do município de Vila Valério/ES, conforme Convênio Nº
14019.295000/1220-02 do Ministério da Saúde, tudo em conformidade com o ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA
e ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA do edital de Pregão Presencial nº 000010/2023, que integra o presente
Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo
Administrativo nº 000945/2023 - Pregão Presencial nº 000010/2023, completando-o para todos os fins de direito,
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), conforme a proposta vencedora
do(s) LOTE(S) XXX do Pregão Presencial nº 000010/2023.
3.2 - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, mão de obra e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
3.3 - O valor do contrato é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação à PMVIVA/ES, de documento nota fiscal, sem
emendas ou rasuras bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a respectiva
apresentação.
4.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE;
4.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
4.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
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ou de terceiros;
4.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1001030131122.097 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF44905200000 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00052Fonte de Recurso - 150000150000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO
7.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia 31 de dezembro
de 2023, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.
7.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.
7.3 - O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.1 - Os materiais deverão ser entregues de formaINTEGRAL, no Almoxarifado da PMVIVA, na Rua Lourenço de
Martins, em até 30 (trinta) dias corridos,contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.2 - Para o fornecimento dos materiais a empresa CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente todas as
especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e demais normas vigentes pertinentes ao caso.
8.3. O fornecedor deverá entregar os materiais de maneira que seja possível a conferência, separadamente,
cada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor de Almoxarifado.
8.4. Os materiais deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas e prescrições e
recomendações dos fabricantes, entregues em embalagens adequadas, firmes e devidamente lacradas, de forma
a preservar suas características originais, conforme exigido, não se admitindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado.
8.5. Os materiais deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificado com
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade,
composição, garantia, prazo de validade e origem.
8.6. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
8.7. A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) material(is) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s), para verificar
a legitimidade do mesmo.
8.7.1. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se
proceda a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas.
8.7.2. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os materiais ficarão retidos,
para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.
8.8. Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que o material seja falsificado.
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8.9. Ressaltamos que para atender às exigências legais é preciso considerar:
• Não poderão ser entregues produtos com datas de validade expirada quando for o caso.
8-10 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, manutenção no período de
garantia, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não
acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DO OBJETO
9.1 - GARANTIA TOTAL DE FABRICA dos equipamentos que será aquela indicada pelo fabricante, contados a
partir da data do Recebimento Definitivo ou, conforme o caso, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/90 e alterações).
9.2 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA gratuita e permanente no período de garantia, com peças de reposição e técnicos
para pronto atendimento, sem ônus algum para a PMVIVA.
9.2.1 - Para empresas sediadas fora do Estado do Espírito Santo, estas deverão ter assistência técnica localizada
no Estado do Espírito Santo.
9.3 - Durante o período de garantia dos equipamentos, a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento a um
problema em qualquer dos equipamentos por ela fornecidos, em um prazo máximo de 01 (um) dia útil, a partir
do dia do comunicado, e solucioná-lo em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, o que poderá ser
prorrogado por igual período, a pedido da contratada devidamente justificado, caso a Administração julgue
necessário.
9.4 - No caso de haver necessidade de algum equipamento ser retirado do local de sua instalação ou o tempo de
reparo for superior a 72 (setenta e duas) horas, deverá a CONTRATADA, sem ônus adicionais para a PMVIVA,
substituir, no momento da remoção, que deverá ocorrer dentro das 72 (setenta e duas) horas acima citadas, o
equipamento por outro equivalente ou superior, enquanto perdurar o conserto, cujo prazo máximo deverá ser de
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da abertura do chamado.
9.5 - A substituição do equipamento ou de seus componentes e os prazos para reparo a que se referem os itens
anteriores devem ocorrer independentemente da quantidade de equipamentos que se danificarem
simultaneamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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ANEXO 8

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00001 - Lote 00001

Código

Descrição

ARMÁRIO VITRINE
02 portas; material de confecção aço ou ferro
pintado

UN 3,000 1.208,330 3.624,99000001 00015060

Total do Lote 3.624,990

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00002 - Lote 00002

Código

Descrição

ESTANTE
Material de confecção aço ou ferro pintado;
Capacidade das parteleiras de 101
a 200kg; Possui reforço

UN 5,000 223,000 1.115,00000002 00021647

Total do Lote 1.115,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00003 - Lote 00003

Código

Descrição

NOTBOOK
Computador Portátil (Notebook) - que esteja em linha
de produção pelo fabricante.
Computador portátil (notebook) com processador que
possua nomÍnimo 4 Núcleos, 8
thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240
GB interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB,
em 2 módulos idênticos de 4 GB
cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior,
tela LCD de 14 ou 15 polegadas
widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL
HD (1920 x 1080 pixels), retro
iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os
caracteres da língua portuguesa,
inclusive e acentos, nas mesmas posições do
teclado padrão ABNT2,mouse touchpad
com 2 botões lntegrados, mouse óptico com conexão
USB e botão de rotagem (scroll),
interfaces rede10/100/1000 conector rj-45 fêmea
WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac,
Bluetooth mínimo 4.0, Sistema operacional Windows
10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de Iítion com no mínimo 4
células, fonte externa automática
compatível .com o item, possuir inteifaces USB 2.0
-3.0, 1 HDMI ou display port e
1VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p).
Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para tiansporte e
acondicionamento do equipamento. O
equipamento deverá ser novo, sem uso/ reforma ou
recondicionamento.

UN 4,000 3.533,000 14.132,00000003 00021187

Total do Lote 14.132,000
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00004 - Lote 00004

Código

Descrição

GELADEIRA
Geladeira/Refrigerador - Capacidade de 260 a 299L UN 4,000 1.791,130 7.164,52000004 00001087

Total do Lote 7.164,520

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00005 - Lote 00005

Código

Descrição

LEITORA DE CÓDIGO DE BARRAS
Leitor de Código de Barras - que esteja em linha de
produção pelo fabricante; tipo
pistola manual com feixe de luz bidirecional, fonte de
luz laser 650nm; indicador sonóro
de leitura; velocidade de leitura de 100 linhas por
segundo, capacidade de ler etiquetas
de códigos de barras com 16cm ou mais de largura;
capacidade de decodificação dos
códigos: UPC/EAN.,UPC/EAN com com-plementos,
UCC/EAN 128, código 3g, cóIdigo
39 FULL ASCII, código 39 TRIOPTIC, código 128,
código 128 FULL ASCII,
codabar,intercalado 2 de 5, discreto 2 de 5, código
93, MSI, código 11 possuir interface
minimamente USB.

UN 1,000 192,330 192,33000005 00013403

Total do Lote 192,330

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00006 - Lote 00006

Código

Descrição

GRUPO GERADOR PORTATIL
(até 7 KVA) - Potência de 4,1 a 7 KVA; Tipo de
combustível
diesel.

UN 1,000 4.088,600 4.088,60000006 00023847

Total do Lote 4.088,600

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00007 - Lote 00007

Código

Descrição

ARQUIVO
Material de confecção aço; De 3 a 5 gavetas;
Deslizamento da gaveta
telescópico.

UN 3,000 1.613,000 4.839,00000007 00021200

Total do Lote 4.839,000
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00008 - Lote 00008

Código

Descrição

AR CONDICIONADO
Ar Condicionado - tipo split; Capacidade 9.000 a
12.000 BTUs; Ciclo quente e frio.

UN 3,000 1.906,000 5.718,00000008 00016221

Total do Lote 5.718,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00009 - Lote 00009

Código

Descrição

SWITCH 24 PORTAS
Switch - com gerenciamento inteligente Gigabit de 24
portas com 4 portas de GbE SFP;
Portas: 24 portas 10/100/1000 RJ-45 com
negociação automática; 4 portas SFP
1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e
processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB
de flash; Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb;
SDRAM de 128 MB; Latência de 100
Mb: menor 5 us; Latência de 1000 Mb: menor 5 us;
Capacidade de produção: Até 41,7
Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps;
Carascterísticas de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de
linha de comando limitada; Navegador
Web; SNMP Manager; IEEE 802.3 Ethernet MIB;
Acompanha: 01 cabo de força, 01 kit
para montagem em rack e 01 cabo do console.
Garantia de 12 meses. Deve estar em
linha de produção pelo fabricante.

UN 4,000 2.330,330 9.321,32000009 00014018

Total do Lote 9.321,320

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00010 - Lote 00010

Código

Descrição

TELA PARA PROJEÇÃO TRIPÉ
Tela de Projeção - Deve estar em linha de produção
pelo fabricante.Tela projeção com
tripé retrátil manual. Area visual de no mínimo l,f B x
7,78 m. Deve possuir estojo em
alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos
e corrosões. Deve possuir poste
central com resistência e sustentaçáo suficiente
para atender a especificação da tela.
Deve possuir superfície de projeção tipo matte white
(branco opaco) ou similar, que
permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas
que permita enquadramento da
imagem. O equipamento deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento.

UN 1,000 701,330 701,33000010 00014577

Total do Lote 701,330
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00011 - Lote 00011

Código

Descrição

MESA
Mesa para computador - Material de confecção
madeira ou MDP ou MDF ou similar;
Gavetas de 01 a 02.

UN 3,000 299,670 899,01000011 00021051

Total do Lote 899,010

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00012 - Lote 00012

Código

Descrição

TABLET
Tablet 10 polegadas - Sistema operacional Android
10.0 ou superior, tela de no mínimo
10 polegadas com tecnologia LCD ou LED;
Processador no mínimo octa Core 2.0 GHZ
ou similar; Armazenamento interno de 64 GB ou
superior; Deve possuir SLOT para
cartão de memória microsd; Câmera traseira de no
mínimo 8MP e frontal com no
mínimo 5MP; Conexão USB, Wi-fi, Bluetoohth e 4G.
Deve possuir sistema de GPS
integrado com sensores osciloscópio aceerômetro.

UN 5,000 1.753,000 8.765,00000012 00021733

Total do Lote 8.765,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00013 - Lote 00013

Código

Descrição

ROTEADOR
Roteador (LAN) - Deve estar em linha de produção
pelo fabricante. Deverá ser novo,
sem uso reforma ou recondicionamento. Deverá
suportar taxa de transferência de no
mjnimo 450Mbps e suportar no mínimo os padrões
IEEE 802.11 b/g/n/ac. Trabalhar na
frequência 2.4Ghz e 5Ghz. Mínimo de 4 portas LAN
10/100/1000 Mbps Fast Ethernet
MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de
endereço IP estático, DHCP client,
PPPoE, PPTP e L2TP. MÍnimo 1 porta padrão USB 2.0.
Deverá suportar no mínimo os
padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema
de segurança de duplo firewall
(SPI e NAT).Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3
dBi tipo bipolar. Potência mínima
de saída de 17 dBm. Suportar DMZ. Deverá suportar
filtro de endereços MAC e IP. Deverá possuir
engenharia de tráfego QoS. Dymamic IP,
Static IP, PPPoE, PPTP, L2TP.

UN 1,000 536,000 536,00000013 00015532

Total do Lote 536,000
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00014 - Lote 00014

Código

Descrição

APARELHO DE SOM PORTATIL
Aparelho de Som - Entrada USB UN 1,000 197,660 197,66000014 00019935

Total do Lote 197,660

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00015 - Lote 00015

Código

Descrição

IMPRESSORA
Impressora Laser (Comum) UN 1,000 879,670 879,67000015 00012530

Total do Lote 879,670

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00016 - Lote 00016

Código

Descrição

CADEIRA
Cadeira - Material de confecção aço ou ferro
pintado; Não possui braços, regulagem de
altura e rosízios; Assento e Encosto estofado.

UN 13,000 196,000 2.548,00000016 00020615

Total do Lote 2.548,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00017 - Lote 00017

Código

Descrição

NO BREAK
No - Break (Para computador/impressora) - que
esteja em linha de produção pelo
fabricante. No-break com potência nominal mínima de
1,2 kVA. Potência real mínima de
600 w. Tensão entrada 115/127/220 V (em corrente
alternada) com comutação
automática. Tensão de saída 110/115 ou 220 V (a
ser definida pelo solicitante). Alarme
audiovisual. Bateria internada selada. Autonomia a
plena carga de, no mínimo, 15
minutos considerando consumo de 240 W. Possuir,
no mínimo, seis tomadas de saída
padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, sem
uso, reforma ou recondicionamento.

UN 4,000 846,670 3.386,68000017 00016038

Total do Lote 3.386,680

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00018 - Lote 00018

Código

Descrição

LONGARINA
Material de confecção do assento e encosto UN 3,000 459,000 1.377,00000018 00021184
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polipropileno; Número de
assentos 3 lugares

Total do Lote 1.377,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00019 - Lote 00019

Código

Descrição

MESA REUNIÃO REDONDA
Mesa de Reunião - Material de confecção madeira
ou MDP ou MDF ou similar; Formato
redonda.

UN 1,000 584,670 584,67000019 00004964

Total do Lote 584,670

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00020 - Lote 00020

Código

Descrição

PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW)
Projetor Multimídia (Datashow) - Deve estar em linha
de produção pelo fabricante, deve
possuir tecnologia LCD ou DLP; Resolução mínima
nativa de 1920 x 1080;contraste
mínimo de 10000:1 Deve possuir, no mínimo, os
seguintes tipos de conexão: 01 (uma)
VGA, 01 (uma) HDMI; 01 entrada USB. Luminosidade
mínima de 3000 lumens; Altofalante integrado no
projetor; Alimentação automática 100-120V,
220-24OV; Controle
remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do
usuário; Suportar a exibição de
arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor
(sem o uso de pc); O equipamento
deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento;

UN 1,000 2.179,670 2.179,67000020 00020431

Total do Lote 2.179,670

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00021 - Lote 00021

Código

Descrição

COMPUTADOR DESKTOP
Computador (Desktop-Básico) - que esteja em linha
de produção pelo fabricante.
Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8
thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB interface
PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo
SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando
em modalidade dual CHANNEL. A
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX,
BTX ou MICROBTX, conforme
padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org/ organismo que, define
os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.

UN 3,000 2.600,300 7.800,90000021 00020167
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Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis,
com acionador instalado no
gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser
no mínimo de 1 GB de memória.
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
superior. Suportar monitor
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo,
sendo pelo menos 1 digital do tipo
HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD
rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e
mouse USB, 800 DPl, 2 botões, scroll
com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen
16:9) (1920 x 1080 a 60Hz),
entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de
visão vertical e horizontal mínimo
de 178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI
padrão IEEE 802.11b/g/n/ac. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte
compatível e que suporte toda a
configuração exigida no item. Gabinete e perifericos
deverão funcionar na vertical ou
horizontal. Todos os equipamentos ofertados
(gabinete, teclado, mouse e monitor)
devem possuir gradações neutras das cores branca,
preta ou cinza, e manter o mesmo
padrão de cor. Todos os componentes do produto
deverão ser novos/ sem
uso, reforma ou recondicionamento.

Total do Lote 7.800,900

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00022 - Lote 00022

Código

Descrição

VENTILADOR DE PAREDE
Ventilador de Teto/Parede - Composição 3 ou 4 pás;
Tipo parede. UN 1,000 225,970 225,97000022 00000729

Total do Lote 225,970

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00023 - Lote 00023

Código

Descrição

LIXEIRA
Balde/Lixeira - Capacidade de 11 até 20 l; Material de
confecção aço ou ferro pintado

UN 3,000 173,300 519,90000023 00020929

Total do Lote 519,900

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00024 - Lote 00024

Código

Descrição

TELEFONE CELULAR
Telefone Celular Rural de Mesa UN 1,000 308,960 308,96000024 00006720
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Total do Lote 308,960

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00025 - Lote 00025

Código

Descrição

COMPUTADOR DESKTOP
Computador (desktop-Avançado) - que esteja em
linha de produção pelo fabricante.
Computador desktop com processador que possua
no mínimo 6 núcleos, 12 threads e
frequência de 3.4 GHz; a placa principal deve ter
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou
MICROBTX,conforme padrões estabelecidos e
divulgados no sítio www.formfactors,org,
organismo que define os padrões existentes. Possuir
pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS
3.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de
intrusão de chassis, com acionador
instalado no gabinete. O adaptador de vídeo
dedicado DIRECTX
12, OPENGL 4.5, interface mínima PCIE 3.0, com no
mÍnimo de 6GB de
memória GDDR6, barramento de memoria mínimo de
196 bits. Possuir suporte ao
Microsoft DIRECTX 12 ou superior. Suportar monitor
estendido. Possuir no mínimo 2
saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital do tipo
HDMI, display PORT ou DVI.
Deve possuir duas unidade de armazenamento,
sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB,
com velocidade de 7200 RPM, interface SATA 3. Um
(01) disco SSD de 240 GB, NVMe
interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou superior,
ddr4, 2133 MHz (2X8GB). Unidade
combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom,
Teclado USB, ABNT2, 107 teclas
com fio e mouse USB,800 DPI, 2 botões, scroll com
fio. Monitor de LED tamanho
mínimo de 23 polegadas (1920 x 1080 a 60Hz),
entradas de video HDMI e display
PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo
de 178°, Interfates de rede
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac.
Sistema operacional Windows 10 pro
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a
configuração exigida no item. Gabinete
e periféricos deverão funcionar na vertical ou
horizontal. Todos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor)
devem possuir gradações neutras das
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo
padrão de cor. Todos os componentes
do produto deverão ser novos, sem uso/ reforma ou
recondicionamento.

UN 2,000 3.216,330 6.432,66000025 00020167

Total do Lote 6.432,660

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00026 - Lote 00026

Código

Descrição

SERVIDOR UN 1,000 6.426,000 6.426,00000026 00020528
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Computador Servidor (Apenas servidor básico de
entrada) - que esteja em linha de
produção pelo fabricante. Computador servidor com
processador que possua no
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads, frequência de 3.2 GHz
e Turbo Boost 3.9GHz; memória
RAM de 16 a 32 GB ddr4 ECC2666 MHZ (2 módulos
de 8 GB), disco rígido: 2 x 1 TB
7200 RPM SATA 3 - configurado em RAID 1, unidade
combinada de gravação de disco
ótico CD, DVD ROM, conexão SATA, sem monitor,
gabinete torre, téclado deverá conter
todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive
ç e acentos, nas mesmas posições
do teclado padrão ABNT2 com fio e mouse óptico
USB, 800 DPI, 2 botões mais scroll -
com fio, interfaces de rede 2 x rede 10/100/1000
(integrada), interfaces de vídeo
integrada à CPU com 16 MB, fonte compatível e que
suporte toda a configuração
exigida no item, sistema operacional windows server
2019 Essentials (64 bits) ou
superior. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento.

Total do Lote 6.426,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00027 - Lote 00027

Código

Descrição

MESA PARA ESCRITÓRIO
Mesa de Escritório - Material de confecção madeira
ou MDP ou MDF ou similar; Formato
retangular; Possui gavetas.

UN 4,000 354,700 1.418,80000027 00020617

Total do Lote 1.418,800

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00028 - Lote 00028

Código

Descrição

ESTETOSCOPIO
Estetoscópio Infantil - Material de confecção do
auscultador aço inoxidável; Tipo duplo

UN 1,000 65,260 65,26000028 00023296

Total do Lote 65,260

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00029 - Lote 00029

Código

Descrição

ESTETOSCÓPIO ADULTO
Estetoscópio Adulto - Material de confecção do
auscultador aço inoxidável; Tipo duplo.

UN 1,000 91,630 91,63000029 00007894

Total do Lote 91,630
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00030 - Lote 00030

Código

Descrição

BIOMBO
Biombo - Material de confecção aço inoxidável;
Tamanho triplo; Possui rodízios.

UN 1,000 1.343,630 1.343,63000030 00023848

Total do Lote 1.343,630

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00031 - Lote 00031

Código

Descrição

MESA
Mesa para impressora - Estrutura aço ou ferro
pintado; Tampo madeira ou MDP ou MDF
ou similar; Dimensões mínimas de 50x40x70cm.

UN 2,000 203,330 406,66000031 00021051

Total do Lote 406,660

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00032 - Lote 00032

Código

Descrição

ESCADA 2 DEGRAUS
Escada com 2 degraus - material de confecção aço
inoxidável. UN 2,000 164,330 328,66000032 00021646

Total do Lote 328,660

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00033 - Lote 00033

Código

Descrição

BRAÇADEIRA P/ INJEÇÃO
Braçadeira para Injeção - Material de confecção aço
inoxidável; Estrutura aço inoxidável;
Apoio de braço pedestal altura regulável

UN 1,000 149,630 149,63000033 00002764

Total do Lote 149,630

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00034 - Lote 00034

Código

Descrição

MESA DE EXAMES
estrutura com armário; Material de confecção
madeira-MDF.

UN 1,000 1.686,330 1.686,33000034 00020425

Total do Lote 1.686,330
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Processo 000945/2023

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00035 - Lote 00035

Código

Descrição

MICROSCOPIO LABORATORIAL
Microscópio laboratorial Básico - Tipo binocular;
Objetivas mínimo 10x; Condensador
mínimo 4; Iluminação Halôgeno ou Led.

UN 1,000 2.176,630 2.176,63000035 00023849

Total do Lote 2.176,630

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00036 - Lote 00036

Código

Descrição

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE
Cadeira para Coleta de Sangue - Estrutura em tubos
de aço com acabamento em
pintura expôxi, contendo apoio de braços regulável

UN 1,000 1.163,330 1.163,33000036 00015063

Total do Lote 1.163,330

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00037 - Lote 00037

Código

Descrição

IMPRESSORA
Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner
e fax opcional) - que esteja em
linha de produção pelo fabricante; Impressora laser
ou lad; padrão de cor
monocromático; tipo multifuncional (imprime, copia,
digitaliza, fax); memória 128 MB;
resolução de impressão 600 x 600 DPI; resolução de
digitalização 1200 x 1200 DPI;
resolução de cópia de 600 x 600; velocidade de
impressão 30 PPM preto e branco;
capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo mensal
30.000 páginas; fax 33.6kbps
opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e Wifi
802.11 b/g/n; frente e verso
automático.

UN 5,000 2.498,000 12.490,00000037 00012530

Total do Lote 12.490,000

Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade Marca/ModeloÍtem

00038 - Lote 00038

Código

Descrição

ARMARIO
Armário - Material de confecção aço; Dimensões:
altura de 100 a 210cm x largura de 70
a 110cm; Prateleiras 3 ou 4; Capacidade mínima da
prateleira 40kg.

UN 2,000 878,000 1.756,00000038 00020521

Total do Lote 1.756,000

Total Geral do(s) Lote(s) 117.041,400
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